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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO
N" 2022.251 0-006/SEMAS

o
o

FUNDAMENTAÇÄO DA CONTRATAçÃO- .

As situações de inexigibilidade áJii"tttça" previstas n o uít' ZS da Lei n" 8'66611993'

em elenco exemplifiJa:ti";;;;" aquelas;;q* åe dåmonstra a inviabilidade de se promover a

competição .nt " 
o, int.iérru¿or, ¿*t*^.iÃ' ,L*iço, d" urr.ttoria e consultoria' a'ém de

emissão de pareces ä ä"ïr*r; 
"oniutuçåã 

ã;;;iç"t técnicos enumerados no art' 13 da Lei'

Regra g"rut, tãd; contratação ,åäË^d^ peia ndministtaçao deve ser feita a partir do

instrumento da licitação, conformr r Ëïã;-d"'lrt.11,i";i;; 
xxl ¿u constituição Federal'

não sendo autorízado ao Adminirt u¿o'ãfi^' q"Aq""t-æo discricionário dissonante dos

mandamentos da L.i t" 8.¿¿ Oitggl e das regras previstas no edital do certame'

Todavia,omesmoincisoXXI,art.3T,CFllgSSprevêapossibilidadederessalvasà
rcsra dalicitação ãbrigatóriâ, ffi.1Ë; il õt u p'åp'io tél l:l::tffutt 

contempla

hipóreses de oispenJJïi ¿. il"*igibilidade de ùcitaçãõ, óonforme as previsões de seus arts'

24 e 25,crr,o. procîãir*tt". t"rp'""tiuãri";; guardar observância ão estabelecido no art'

26.
Assituaçõesdeinexigibilidadedelicitaçãoprevistasnoart'25dal.eino8,66611993,

em elenco exemplificativo, são aquelas ã- q"t ée demonstra a inviabilidade de se promover a

competição .n*. å, ln .rLrrudor, ¿.nt*'Jtãr,- à*"t"sividade do fornecedor do produto ou

serviço; contrataçãã;;;;iç"s técnicãs enumerados no art' 13 da Lei'

Ademais, para aconfiguraçã";;-i;tpãt"s" d".rr,"xigibiliaua" de licitação com fins à

contratação d" di;;;-;ruiçor-rinårrrr*,^ä;;;r.ir,¿iua le faz a comprovação da notória

especialização do nrof-rsgi91al o., Oa empi",uã 
'-"'."o1trajfia' 

Acerca da mencionada notória

;õ;;i;ii;" çáo, ul,:t d.;ili *m:*sLu art' 25' inciso II' estabelece que:

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no

art. 13 desta Lei, de natureza singular' 
- 
c9m plofissionais ou

empresas. ää "*¡î "rp".iutLufaõ, 
uóauoa J inexigibilidade

puru ,.*,çãs de publicidäde e diwlgação;"

Desda forma, os serviços a serem contratados devem estar dentre os serviços técnicos

profissionai, 
"rp.ríãtiräoå 

elencad"r priîãtr. 
-i¡ 

.¿u 
Lei 8'666193, como é o caso das

atividades relacionadas ao objeto ¿"sta iåntr ataçáo'bem como tais serviços deverão ser de

naturezasingular; e, ainda, os profissionais ou empresas que irão prestáJos deverão deter

notória esPecialização'

o Singularidade do objeto:

¿ '^F ^Err. Âtô2n - nnn
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Entendimento do TCU:
"Acórdão: (...) 1.5.1.3. reúna elementos suficientes para comprovar a

a prestação dos serviços, ao compor o processo de contratação por inexigibilidade,
apresentando comparativo entre as características de empresas do ramo de forma
a deixar clara a questão da natureza singular dos serviços prestados, permitindo o

controle necessário nos casos em que não se verifica a inviabilidade de competição por
exclusividade de fornecedor" (sem grifos no original) (TCU. Acórdão 22110 - Primeira
Câmara)

Doutrina de Marcal JUSTEN FILHO:
'oNo esforço de definir aregralegal, deve iniciar-se pela afirmação de que anatureza singular
não significa ausência de pluralidade de sujeitos em condições de desempenhar o objeto. A
ausência de pluralidade de altemativas de contratação é objeto de disciplina no inc. I do

firesmo art. 25. Mais ainda, existência de um único sujeito em condições de ser contratado
conduz à inviabilidade de competição relativamente a qualquer serviço, mesmo quanto

àqueles que não forem técnicos profissionais especializados. Ou seja, a 'onatureza singular"
deve ser entendida como uma característica especial de algumas contratações de serviços

técnicos profissionais especializados. Enfim e para concluir essa questão, singular é a

natureza do serviço, não o número de pessoas capacitadas a executá-lo.
A definição do objeto a ser contratado, portanto, evidenciará tantas características

peculiares que se lazem necessárias para o adequado atendimento ao interesse público, que o

tornarão singular, com a consequente inviabilidade de julgamento objetivo comparativamente
às demais soluções similares existentes no mercado; o que, por sua vez, inviabiliza a

competição e, por corolário, igualmente i¡viabiliza a realizaçáo de procedimento licitatório.
Nota: exemplificativamente, poderão ser considerados, no que diz respeito à evidenciação da

singularidade dos serviços a serem prestados.
o Notória especialização :

Com efeito, não basta que o objeto a ser contratado seja de natureza singular, é também
necessário, cumulativamente, que o seu respectivo executor seja considerado notório
especialista.
De acordo com o disposto no $1o do art. 25 da Lei no 8.666193, pode ser considerado

notoriamente especializado o profissional ou empresa, "cujo conceito no campo de sua

especialidade, desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena
satisfação do objeto do oontrato."

Doutrina de Marcal JUSTEN FILHO:
o'A especializaçáo consiste na titularidade objetiva de requisitos que distinguem o sujeito,
atribuindo-lhe maior habilitação do que a normalmente existente no âmbito dos profissionais
que exercem a atividade. Isso se traduz na existência de elementos objetivos ou formais, tais

como a conclusão de cursos e a titulação no âmbito de pós-graduação, a participação em

organismos voltados a atividade especializada, o desenvolvimento frutífero e exitoso de

serviços semelhantes em outras oportunidades, a autoria de obras técnicas, o exercício de

magistério superior, a premiação em concursos ou a obtenção de láureas, a organização de

equipe técnica e assim por diante (...). A notoriedade significa o reconhecimento da
qualificação do sujeito por parte da comunidade profissional.

Doutrina de Jorse Ulisses Jacoby FERNANDES:
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'oObserve-se que o conceitos vão crescendo até atingir a notória esPecialização'

exige o disPositivo que o serviço estej a arrolado entre os Previstos no art. 13, que são

técnicos Pro fissionais - exigindo, portanto, habilitação - depois, exige que o profissional

empresa seJa esp eci alista na rcalízaçáo do obj eto pretendido - e, finalmente, que seja notória
especialização.

S

sua
(...) A reputação da notoriedade só precisa alcançar os profissionais que se dedicam a uma

atividade, sendo uUroirrtu*.nte dispensá;J ; impertinente a fama comum' que a imprensa

não especi arizada d;i;;. Mas 
^a lei estabel""è os parâmetros a serem utilizados para

aferição da notoried;ã;; ;"; o fito de rË¿r"irï*argem äe discricionariedade e subjetivismo'

A lei refere-se ao conceito do

profissionalouempresa,paradepoisestabelecerqueomesmodeveadvirdo:

a) desempenho anterior, pouco importando se já foi realízado para a Administração pública
privada;

ou 
ham chegado ao conhecimento da comunidade dattrea

b) estudos, publicados ou não, que tenham cnegaco a(J çurt'çvr'rvrrrv vB vv¡¡'!'- 
atividade;

tÿ.*p.riOncias em andamento ou já concluídas com determinado grau de êxito' capaz de

constituírem uma referência no meio científico;

d) publicaçOes, pióprias do autor ou incluídas em outros meios de diwlgação técnica'

revistas especrarizadas, disquetJ, 
--- 

cp-Rotrrt, Internet, periódicos oficiais

!i|ä;""ção, termo que se emprega como designativoda forma de constituição da entidade

e seu funcionamento, mas qur, 
-tãnriáttuîu 

individualmente' não caracteriza a

inviabilidade de comPetição ;

fl aparelhamento, significando a posse do equipamento e instrumental necessário ao

desempenho da função que, pelo tipo, lualidade óu quantidade' coloque o profissional entre

;r;uñ destacados do ramo da atividade;

g) equipe técnica, """**" {J profrJrìtnuis vinculados à empresa -que 
se pretende notória

especiatista, or, *Jr*oä pronrrì"r.l, ;;;;;; física, frrya individual' Pode a notoriedade ser

aferida pero níver de conhècimento .^i{ñ"çilãÀr'proftrrionais ou esse fator constituir um

áot .f.tn.ntos da aferição de um conjunto de fatores'

hi;;i;;; ;luisitos reläcionados com suas atividades'

Deixa aqui o legislador uma marg.;; JiÑ¡.io"u¡edade do Administrador Público para

aferir outros elementos não arrolados, ;u' 
"'ntientes 

para demonstrar a notoriedade do

profissional ou empresa. Impende salientar quo,.no *oln"nto de firmar a sua convicção' deve

o agente púbrico tèr em conta qu" ¿ìuåia äviâenciar esses meios de aferiçáo para que sua

discricionariedade não seja consid;;J;; mais tarde, arbítrio' Ademais' sempre se tem

recomendado que o responsável pelo ï;;är;; d.ciso¡io, tenha a preocupação de evidenciar os

motivos de sua deliberação, até porqrî., 'o-o 
o controle é feito posteriormente à prática dos

atos, em muitos casos poderá oro.r", qut ot elementos de óonvicção sejam infirmados

pela ação do tempo. Observe-se, .orrt rdo, qu" .,,tt outros requisitos devem goardat

proporção de equivã1ência com os arrolados ántãriormente, motivo pelo qual não podem' por

exemplo, ,., "orriderados 
elogios, 

^;;rtg* 
ãe simptes rêferência' cartas de apresentaçáo'

äpä d; constituffi áe estabeiãcimento, luxo das instalações.

ffisProcessosdeinexigibilidadedelicitação,paracontrataçãode
serviços enumerados no art. 13 da rn"r* i.i, ãui¿encie o perfil técnico exigido da empresa

ou do profissional, informando se'ár léÃi.ãs utilizadas pelo contratado se baseiam em

métodos não padronizados, que não ;j,-;;;;íveis de tti 
"natntados 

por outro profissional

^,r êffi1rreqâ r1e rnodo a demonstr"r;;;p"i*ento do Jispg¡to.":^tl"I:.ll *:;s'"^ff t"t
¡pl'
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no 8.66611993" (sem grifos no original) (TCU Acórdão 3.051/08

'oVoto: (...) A notória especialização se manifesta mediante o Pronunciamento

administrador sobre a adequação suficiência da capacidade da empresa

& c
o

atender ao seu caso concreto. Logo, num determinado setor de atividade, pode haver mats de

uma empresa com amPla exPeriência prestação de um serviço singular, epode não obstante
na

ocoffor que, em circunstâncias dadas , somente utna dentre elas tenha "notória especiali zação":

será aquela que o gestor demonstrar ser a mais adequada para prestar os serviços previstos no

caso concreto do contrato específico que Pretender celebrar

Defendo assim a tese de que se deve preservar mafgens flexíveis para que o gestor oxerça esse

e

rrîi,.å*î::ï"#i"?*äii:t:t"JJililti*"**t?qõ:,: 
l"grantemente 

abusivas, é preciso

oue o administrador colecione .f.*ånio', objetivos, 
''upu'"' de evidenciar Qüo' de

Tå1, 
"o äïä-ä contrato ,orn.nt"- poderia ser atingido por aquela empresa em

oarticular. E, sobretudo, poder igualmente comprovar q"t' ãu contrataçãô feita por meio de

äscolha direta e discricionátna, nao ,.1ä";ttã-ô".*-elämêntos flagrantes de favorecimento

ilñá*uo ¿o 
"onïut-¿o;'1rôu. 

Decisão 781197 -Plenário).

..Voto: ('..) A esta altura do raciocínio, vale recapitular: para caracte-nzar [sic] como regular

um contrato de prestação de serviços ,o* iruo.uïão da inexigib'idade de licitação por força

de inviabilidade de competição resultant. du ,iiuuçao pt"uitta no inciso II do art' 25' ê

necessária u pr...rr-çu ilîrtd;;" de três requisitos: á "trótótiu especialização" cla empresa' a

singularidade do serviço a ser prest"g;,;-,"u enquadramento nã lista de serviços técnicos

ffiliutirudos constante do art' 13 da Lei'

se concordo inteiramente com a instrução nesse p.articular, dela divirjo, entretanto, "data

venia,,,quando afirma que somentÿ noãe iruu., uma única - e não mais de uma - empresa com

notória especiarização em determinad"-r.t"t ¿" atividade. Não é isso o que dispõe a Lei no

g.666193,nos anteJ co1,'.ntudo, in.irJfi .ï f do art 25' O que ali se diZ é que tem notória

especialização a empresa prestadora.de ,"*iço de-natyrg.za singular' :lj: îitulo 
permita ao

administrador inferir que seu trabalho- ã ãrrån"iur e indiscutivãrmente o mais adequado para

aquele contrato em esPecial'

Note-se que o adjetivo ,'Singular,,.não significa necessariamente ''único''. o dicionário registra

inúmeras acepções, tais como: **i;;;; ;special,. raro' extraordinário' diferente' distinto'

notável. A meu ver, quando a lei f.fã; ;;Ã'ìç" Áing''ttät'. não.se refere 
-a 

"único"' e sim a

',inu-.,lgar, especial, notável"..nscudä;; dËduçao"lembrando que na lei não existem

disposições inUteis. ée 'singUtur" ,iglrriir*t"" "ú"i"o", seria o mesmo que "exclusivo"' e'

portanto, o aispositivo seria înútil, poT, ãtlutia redundando o inciso I imediatamente anterior'

portanto, ,,o **^f;,t"d;t; p"*. fitr- Ot cataclenzar a inviabilidade de competição e

consequentementJ " 

-i"".igitiii¿ade 
de licitação, a notória especializaçio se manifesta

mediante o prot rrrrciamãnto ¿o aã*inistrador sobre a adãquação, e suficiência da

capacidade da empresa para atender ao seu caso concreto' Logo' num determinado setor

de atividad., poãä t uvei mais de uma empresa com ampla eiperiência na prestação de

um serviço singular, e pode não obstante ocorrer qt", t* circunstâncias dadas' somente

uma dentre elas teifra'rnotória.tp..i"if""ii9",setá uqueta que o gestor considerar a

mais adequada para prestar o. ,"rniço, previstos.no."u,o to"crãto do contrato específico

que preten¿., .i.iåuiu.-Ressalvad;rïffi;; as hipóteses de interpretações flagrantemente

abusivas, ¿"f"rr¿o ìrrlm a tese de que se dãve preservar margens flexíveis para que o gestor

exerça esse poder discricionário que ã f.ifft" outorga" (TCU' Ácórdão 565195 - Plenário)'

lrïnrn. exemnlif,rcativamente, poderão ser considerados, n9 lYe 9i-"Ætpi*.à^widenciagão 
da
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etc.);
Titulação;

notória esPecialização do prestador de serviços a ser contratado Para a

treinamento curso, evento e/ou equivalente, os seguintes elementos, a serem

objetivamente demonstrados, no caso concreto:
de trabalho;

a Metodologi a

b) Experiência e habilidade na condução dos trabalhos, frequentem ente heterogêneos

inclusive no que se refere à formação profissional;

Capacidade de comunicação;
c Didática;

)

)
d)
e) Publicações

Ð
g) Desempenho anterior

Nota: relativamente à execução do objeto aqui citado, assim ressalva aLei 8'666193:

(livros, artigos, coletâneas,

Art. 13. (...)

¡ã;: A'"*pr.ru de prestação de serviços técnicos especializados que apresente

relação 1. tL--L!,-: oromanrn
integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como elemento de

justificação ae oisp"niu åì i".*igiuiti¿a¿e de licitação, frcatâ obrigada a gatantir

que os referidos int.grãntàt realizempessoal e direiamente os serviços objeto do

contrato.

Isto posto, a contratação do ESCRITÓRIO THALES CATUNDA DE CASTRO

socIEDADE INDiVIDUAL' pB noîócÁclA poderá, conforme entendimento acima

explanado, ocoffef de forma direta, pot inoigiUilidade de licitação' Considerando a formação

da equipe técnica .';r$Ãp.riel"!u d;;"""ø", configurando inviabilidade de competição

em contratações desta nafJteza,por lmpossibilidade de comparação objetiva'

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

A situação da demanda global, qt. ?ï"i¿a nos últimot unot, tem exigido do Estado

uma posição cada vez mais diligente no tocante aos diversos atos públicos' no tocante a

administração municipal. Assim, não possuindo servidores públicos qualificados ou tendo-os

em número insuficiente, a Adminis ttaçdo Pública necessita contratar particulares para

assegurar o atendimento a demandas essenciais básicas, que viabilizem a execução de suas

atividades institucionais direcionadas à satisfação do interesse público' como sabemos'

existem atos o/ou situações cuja especificidade da problemática tome imprescindível a análise

por um especialista ,irrgUlui, resultando na emissão de parecer opinativo' com análise

descritiva do quadro problemático apresentado, utilizando como parâmetro balizador os mais

recentes posicionamÀtos jurisprudenciais, àliuz da legislação vigente e do bom direito' o

Município de Limoeiro do Norte possui procuradoria própria formada' inicialmente' por 5

(cinco) procuradores efetivos, tendo sido iniciada a realízação de concurso público para o

provimento de mais 2 (dois) procuradores. Entretanto, depois de lançado o edital' tal concurso

público foi cancelado, estando sub judice até a presente data' Pata agravar ainda mais a

situação, um dos procuradores foi aposentado compulsoriamente por ter atingido a idade

máxima de 75 (setenta e cinco) anos. E assim, com um número reduzido de 4 (quatro)

procuradores efetivos , náo hít como a Procuradoria Geral do Município cumprir plenamente

suas obrigações com todos os órgãos e entidades do Município' especialmente devido a

altíssima demanda de ações judiciais. como consequência, surgiu a necessidade de selecionar'
I

(ul
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com a proPosta mais vantajosa Para a Administração Pública Municipal, e

empresa especializada em Prestar serviços de consultoria jurídica, com

experiência equivalentes aos procuradores do municíPio, que Possa complementar

Procuradoria do MunicíPio na resolução das demandas clos órgãos entes municiPal e de

(
(

?\

fundamental irnPortância, que possua notória experiência e habilidades na resoluções de

questões jurídicas e administrativas do Município, nas mais diversas áreas, cuja média e alta

complexidade do problemas vivenciados necessitem Passar pelo crivo de especialistas
S

e

singulares nos temas sensíveis em diversas áreas de atuação do Município. A contratação de

pro fissional de maior quilate jurídico e técnico, equiparável aos procuradores do município'

depende do grau de confiabilidade que transmite com o histórico de seu trabalho em outros

entes públicos municipais, de modo a tranquilizar a Administração Municipal quanto a dispor

de serviço de qualidade e com a eficiência necessária Para atender, a contento, os relevantes
S

interesses do Município. Sendo essa atividade considerada de natureza técnico singular, a

Administração Pública Municipal está apta a efetuar a contratação por inexigibilidade de

licitação, amParada Pela Lei n'o 14.039, de 1 7 de agosto de 2020, que dispõe acerca do

reconhecimento da natuteza técnica e singular dos serviços prestados por advogados e por

profissionais de contabilidade, bem como pelo art' 25, inciso II c/c com o art. 13, incisos II e

III, todos da Lei n." 8.66611993'

Em conclusão, dada a exiguidade de pessoal no âmbito da Administração Pública do

Município de Limoeiro do Norte, acrescido da notória especialização em apresentar soluções

que englobam os mais variados e específicos temas do Direito Municipal' se faz necessária e

indispensável a contr atação do referido serviço a fim de resgUaróat a Administração e

porribilitu, a efetivação da melhor satisfação do interesse público'

Neste diapasão, a celebração do contrato decorrente de inexigibilidade de licitação é

legal, não afronta os'princípios'reguiadores da Administração Pública, alêm de tratat' a

hipótese, de contrataçãó abso^lutamrrrt. n"r"rrária, consoante demonstrado acima'

RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA

Conforme já explicitado no Termo de referência'

JUSTIFICATM DO PREçO

O preço proposto para a prestffi dos serviços^ objeto desta solicitação será de R$

5.000,00 (cinco rnil reais) mensais, t"ndo uÀ to¡ul de R$ 6õ'000,00 (sessenta mil reais) valor

unitário, aortrspOnOãnt. a 12 (doze) ,*r"r, estimados -mediante 
comprovações de preços

praticados pela própria empresa, .ttt tå"itatós que guardam carâtet de similaridade' junto a

brgãos/enteì priblicòs, consoante documentação anexa'

Reforça-se que tais preços tåã-ãnði"is, servindo como meio de comprovação da

paridade dos preços^ofertadoi, demonstrando, assim, a compatibilidade dos valores propostos

þutu .o* a realidade mercadológica'

Limoeiro do Norte/CE, 5 de outubro de 2022.

Maria de Holanda Lucena

Secretária MuniciP al de Assistência Social e Políticas Públicas Para Mulheres, Crianças'

do MunicíPio de Limoeiro Do Norte CE
Adolescentes e Pessoas com Deficiência
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MINUTA DO CONTRATO N."

o MUNICÍpro DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, pessoa jurídica de direito

interno, inscrita no CNPJ No. , com

Limoeiro do Norte/CE, através da
sede

Secretaria
(a) Ordenador de DesPesas, o (a) Sr(a)pelo

forma da Lei, doravante denominadona)

CONTRATANTE

sob o no

e

DO OBJETO
objeto do presente

(a) empresa

NECESSIDADES DO

o

Contrato, a CONTRAT
NO ÂVrnrro DAS

com sede na

CEP 

-,

inscrito (a) no CNPJ

neste ato representada Por
CPF no ) doravante

Contrato na forma e condiçõ ES seguintes

AÇAO DE SERVIçOS

^

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO FUNDAMENT9.IíE:G+L
1.1. O pt.*tte Co"trato e pro-veniente da Inexigibilidade de Licitagão to +
fundament adanalei n"8.66611gg3, EM SEU nnr. 25, INCISO II, $ 1o E ART. 13, E LEI No

14.039120 ART. 3o - A, e suas alterações.

JURÍDICOS ESPECIALIZADOS
MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE' PARA ATENDER A DEMANDA DA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E POLÍTICAS PUBLICAS PARA

MULHERES, CRIANÇAS, ADOLESCENTE S E PESSO AS COM DEFICIÊNCIA.

as condições da proposta e o seguinte:

V. TOTALQUANT V.UNITUNIDDESCRIÇÃOITE
M

R$.............R$MES1

senvtços JURÍDICOS 
I

ESPECIALIZADOS NO 
I

ÂMsrrO DAS I

NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO
NORTE/CE, PARA ATENDER
A DEMANDA DA
SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E

POLÍTICAS PUBLICAS PARA
MULHERES, CRIANÇAS,
ADOLESCENTES E PESSOAS

COM DEFICIÊNCIA.
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3,2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da o

encaminhamento da documentação tratada no subitem 3 1, observadas as di

editalícias, através de crédito na Conta Bancënado fomecedor

3.3. O contratado deverá apresentar Nota Fiscal. A Nota Fiscal deverá ser emitida em

da Prefeitura do Município de Limoeiro do Norte - CE.

CLÁUSULA QUINTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. A despesa correrá à conta de recursos específicos consignados no orçamento da

Secretaria de ........... de Limoãiro do Norte-CE, na seguinte Dotação

Orçamentária: ............. - Elemento de Despesas:

cc
CPL.

cLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O contrato proãnrita seus jurídicos e legais efeitos a putir da data de sua assinatura e

uig.rã por t2 (A"r;t;;rãr, päd"tr{g ser pionogado pof igual período, na forma da Lei

Federafn" 8.666193, alterada e consolidada'

USULA SEXTA _ DA OBRIGA DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciProcamente a cumprir integralmente
666193.

as disposições do

instrumento convocatóri o e contrato da Lei N"' 8

6.2. A CONTRATADA obriga-se a:

6.2.l.Assinar e devolver aãrdem de serviço ao órgão solicitante no ptazo máximo de24

(vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.

u) È*.r.rtu, as atividâdes em conformidade com o descrito na proposta,parte integrante do
-/ 

pror.rro administrativo com os mais elevados padrões de competência, integridade

profissional e ética; 
em solicitados oela reclamações ou

b) Þrestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, culas

orientações se obrigam a atender prontamente;

c) Responsabilizar-se"por quaisqu., duno, causados a terceiros em virtude do objeto do

contrato a ser firmado;
d) Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquef operação financeira, sem

prévia e expressa avtotizaçáo da contratante;

e) bubmeter-r" à, norïnas e tondições baixadas pela contratante, quanto ao comportamento,

discrição e urbanidade na relação interpessoal;

f¡ Exercãr rigoroso controle de qualidadè sobre as informações apresentadas e atuar sempre

dentro dos prazos estabelecidos;
g) Aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem na
"' ,*rruçáo, até Z,5o/o (vtnte ê cincõ por cento) do valor inioial atualizado do contrato, na

forma do $ 1" do artigo 65 da Lei no 8'666193'

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato'

b) Fiscalizar os serviços contratados.

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada Pelo

art. 65 da Lei N"' 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida

justificativa pela autoridade administrativa'
j.z. REEegILTBRiò--EõóñôvIIco-FINANCEIRo: Na hipóter," d: sobrevirem fatos

imprevisívàis, ou 
-piruiriu.ir, 

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execirção do a.¡ústädo, ou ainda, .* 
"u"o 

de força maior, caso fortuito ou fato

ão'ønõip., configuråndo áleä econômica extiaordinária e extracontratual, poderá, mediante

O DO CONTRATOES E REEQUSULA S TIMA _ DAS AL
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-
procedimento administrativo onde reste clemonstrada tal situação e termo aditi

restabelecida a relação que as pafies pactuaram inicialmente entre os encargos do

a retribuição da Administração Para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II,

"d" da Lei N'. 8.666193, alterada e consolidada.

ESUSULA OITAVA - DAS SAN

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das

obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documento s que o complementem,

serão aplicadas, sem prejvízo das sanções previstas na Lei N'. 8.666/93.

8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de executar o serviço ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensej ar o retardamento da execução do mesmo, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude fiscal, ftcarâ impedido de licitar e contratar com o Município de Limoeiro do

Norte/CE e será descredenciado no Cadastro de Fomecedores do Município de Limoeiro do

Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejvízo de aplicação das seguintes multas e

das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Apresentar documentação falsa exigidapara o certame;

b) Não manter a proposta ou lance;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
úI. Vtuita moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias na execução do serviço requisitado;

8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5

(cinco) dias a contar dâ notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de

Arrecadação Municipal - DAM.
8.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante frzer jus.
^g.¿-. g* caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado

mediante processo de execução fiscal, com oS encargos correspondentes.

8.5. As párt.r se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei No.

8.666191, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a

CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações

estabelecidas neste contrato

USULA NONA - DA RESC

9.1. A inexecução total ou Parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as

conseqüências contratuais, as previstas em lei e no edital.
q.Z. Aiém da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ftcarâ rescindido de pleno

direito, indepändeáte de notifiõação judicial ou extrajudicial, sem que assista à

CONTRAT¿b4 o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de

encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às_suas cláusulas e

condiõOes ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei No.

8.666193.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N"'

8.666193.
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Secretaria de Assistência Soci a le Politícas Públicas Para Mulheres, Gria

Adolescentes e Pessoas com Deficiência

10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do

compatibilidade com as obrigações por el assumidas, todas as condições de habilitação e

'311

e

qualificação exigidas na licitação
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à

proposta licitatória'
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prenogativas

ãirportur no art. 58 da Lei No. 8.666193, alterada e consolidada.

10.4. O presente contrato poderá ser-alterado unilateralmente pela Administração ou por

acordo das partes, 
"À* 

ur dËvidas justificativas, nos casos previstos na Lei No' 8 '666193 '

10.5. A inadimplência da CONTRATADA coá referênciá aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, neT

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir á tegúaização e o uso dos bens pela

Administração.
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades

contratuais e tegair, ;aã póaera subcont'ratar partes do contrato sem a expressa autorização da

Administração.
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com os

termos do termo de referência, daproposta de preços e deste contrato'

10.8. Integram o pt.*i. coniratq independente-de-transcrição, todas as peças que formam o

procedimãnto liciìatório e a proposta de preços_ adjudicada.

10.9. A execução do contiato será acómpanhad¿ e fiscalizada por servidor especialmente

designado por portaria, de acordo .o* ï estabelecido no art' 67 da Lei No' 8'666193'

doraîante dènominado FISCAL DE CONTRATO'
10.9.1. o Fiscal de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer tnomento,

justificadamente, caso haja necessidade por parte da GONTRATANTE'

11.1. O foro da Comarca de Limoeiro
decorrentes da execução deste contrato

N". 8.666193, allerada e consolidada.

do Norte/CE é o comPetente

em obediência ao disPosto no
para dirimir questões

$ 2" do art. 55 da Lei

Assim pactuadas, as partes firmam o presente- Instrumento' em 02

testemunhas que também o assin am, para que produza os seus jurídicos e
(duas) vias, Perante
legais efeitos.

Limoeiro do Norte/CE, .. de .,.'. de2022

Secretário(a) ............
CONTRATANTE

CONTRATADA
cPF N" ......
CNPJ No........

SULA ONZE - DO FOROU

TESTEMUNHAS
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